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GAMARA MUNICIPAL A^FENAS
ESTADO DE MINAS GERAIS Aifenas

Votação Uníca da Emenda de autoria conjunta das CCLJFa
Lei n® 26/2021

Reunião em 31/05/2021

)FP ao Projeto de

Ementa: "Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual

referente ao exercício financeiro de 2022 e dá outras providências".

Entrada: 16/04/2021

I - EMENDA MODIFICATIVA: o art. 2® do Projeto de Lei n® 26/2021

passará a viger com a seguinte redação:

Art. 2® Em consonância com o disposto no artigo 165, § 2®, da Constituição Federal de 1988,

as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2022, especificadas de acordo com

os programas e ações estabelecidos no Plano Plurianual relativo ao período de 2022-2025

são as constantes no Anexo de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão

precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2022 e na sua execução, não

se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.

Vereador Favorável Contrário Abstenção

Braz da Máquina X 0 0

Domingos dos Reis Monteiro X 0 0

Evanilson Pereira de Andrade (Ratinho) AUSENTE AUSENTE AUSENTE

Jaime Daniel dos Santos NÃO VOTA NÃO VOTA NÃO VOTA

José Carlos de Morais (Carlinho Vardemá) X 0 0

Katia Geraída Silva Goyatá X 0 0

Luciano Guilherme Felipe Lee X 0 0

Márcio Fernando Costa (Márcio Dunga) X 0 0

Paulo A. Madeira (Paulinho do Asfalto) X 0 0

Tani Rose Ribeiro X 0 0

Teresa Suelene de Paula X 0 0

Total 10 0 0
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